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Senhor Procurador-Chefe,

1. Trata  o  presente  procedimento  administrativo  de  proposta  de  dispensa  de  licitação,  na  forma
eletrônica, em razão de situação de emergência, que a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ pretende efetivar para
a  contratação  de  empresa  especializada  de  serviços  técnicos  na  área  de  tecnologia  da  informação  treinamento,
sustentações e customizações dos sistemas SIG-UFRN, atendendo, desse modo, a solicitação feita pela Secretaria de
Tecnologia e Informação da mencionada Instituição Federal de Ensino Superior.

2. Em resumo, os autos estão instruídos, dentre outros elementos, com o Documento de Oficialização da
Demanda (DOD) – TI (0068536); com a indicação do Servidor para compor a equipe de planejamento da contratação
(0068930); com a indicação de outros Servidores para comporem a equipe de planejamento da contratação (0068947);
com a Portaria nº 848/2022, de 23 de setembro de 2022, do Senhor Reitor da UFJ, que designou os componentes da
comissão (0069258); com o Documento de Formalização de Demanda (0070613); com o Estudo Técnico Preliminar
(0070685);  com  o  termo  de  referência  (0070686);  com  a  proposta  -  orçamento  da  empresa  ESIG  Software  e
Consultoria em TI para prestação de serviços de tecnologia da informação (0070954); com a proposta - orçamento da
empresa HIRIX Software & Technology Ltda. para prestação de serviços de tecnologia da informação (0070955); com
o mapa comparativo de preços (0071110); com a consolidação das pesquisas de preços (0071472); com a justificativa
para  a  contratação  (0073745);  com  a  autorização  do  Senhor  Pró-Reitor  de  Administração  e  Finanças  para  a
contratação dos serviços (0074744); com a declaração do Senhor Diretor de Compras e Licitações atestando que foram
utilizados  os  modelos  de  minutas  padronizados  de  Termos  de  Referência  e  dos  instrumentos  convocatórios  da
Advocacia-Geral União, e que eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram devidamente justificadas
no processo (0075018); com a minuta do Contrato (0075019); com a lista de verificação (0075379); com o parecer
técnico da Secretaria de Tecnologia e Informação, enquadrando o objeto da licitação como bem de informática e
automação (0077948); com a justificativa do Senhor Coordenador de Desenvolvimento para a contratação (0077948);
com a cópia do Contrato nº 498/2021, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO e a empresa
SIG SOFTWARE & CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., com vigência de 12 (doze)
meses, a contar da sua assinatura, que se deu em 19 de outubro de 2021, portanto, com previsão de validade até 19 de
outubro  de  2022 (0077948);  com a  cópia  do  Termo Aditivo  01/2022 ao  Contrato  498/2021,  firmado em 13 de
setembro de 2022, prorrogando a vigência do referido ajuste para o período de 19 de outubro de 2022 a 19 de outubro
de 2023 (0079495); com a cópia do Contrato nº 428/2021, firmado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ e a
mesma  empresa  SIG  SOFTWARE  &  CONSULTORIA  EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  LTDA.,  com



vigência para o período de 8 de setembro de 2021 a 7 de setembro de 2022, portanto, aparentemente exaurida, pois não
consta a sua prorrogação, mediante Termo Aditivo (0079500); com a Portaria nº 568/2022, de 01 de julho de 2022,
designando servidores para as funções de gestor e fiscal do contrato e seus respectivos substitutos (0079525); com o
despacho oriundo da Diretoria de Gestão de Contratos de Serviços (0079528); com o despacho do Senhor Técnico de
Tecnologia da Informação informando que não foi encontrada qualquer vedação da Lei nº 14.133/2021 de Licitações
para o procedimento de Dispensa Eletrônica, conforme orientação do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia  da  Informação  –  SISP  (0080423);  com  o  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  nº  1/2022,  objetivando  a
contratação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação – treinamento, sustentações e customizações dos
sistemas SIG-UFRN – para atender às necessidades da Universidade Federal de Jataí (0081057); e, finalmente, com o
encaminhamento a esta Procuradoria Federal para análise (0081164).

3. ATENÇÃO! O modelo da lei nº 14.133/21 para contratação direta, mais especificamente o aviso
de  dispensa  eletrônica  pode  ser  visto  no  endereço:  https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/consultoria-
administrativa/minutas-padrao.
4. No exercício de suas atividades, a Carta Magna do Brasil impõe que a “...administração pública direta
e  indireta  de  qualquer  dos Poderes  da União,  dos Estados,  do Distrito  Federal  e  dos Municípios  obedecerá  aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...” (CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
art. 37, caput)

5. HELY LOPES MEIRELLES, um dos maiores doutrinadores do direito administrativo, ensina que
“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput) significa que o administrador público está, em
toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode
afastar  ou  desviar,  sob  pena  de  praticar  ato  inválido  e  expor-se  a  responsabilidade  disciplinar,  civil  e  criminal,
conforme o caso. A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei e do Direito. É o
que diz o inc. I do parágrafo único do art. 2º da Lei 9.784/99. Com isso fica evidente que, além da atuação conforme a
lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos princípios administrativos. Na administração Pública não há
liberdade nem vontade pessoal.  Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa “pode fazer assim”;
para o administrador público significa “deve fazer assim”. As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública
e seus preceitos não podem ser descumpridos, nem mesmo por acordo ou vontade conjunta de seus aplicadores e
destinatários,  uma  vez  que  contêm verdadeiros  poderes-deveres,  irrelegáveis  pelos  agentes  públicos.  Por  outras
palavras, a natureza da função pública e a finalidade do Estado impedem que seus agentes deixem de exercitar os
poderes  e  de  cumprir  os  deveres  que  a  lei  lhes  impõe.”  (MEIRELLES,  Hely  Lopes,  in  Direito  Administrativo
Brasileiro, 35ª ed. Atualizada, Malheiros Editores, São Paulo, 2009, pág. 89).

6. Em princípio, é possível fazer a pretendida contratação. A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
regulamenta  o  artigo  37,  inciso  XXI,  da  Constituição  Federal,  instituindo  normas  para  licitações  e  contratos
administrativos, preconiza, in verbis:

“Art. 2º - Esta Lei aplica-se a:

..........................................................................................................

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados;

..........................................................................................................

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.

..........................................................................................................

Art.  5º  -  Na  aplicação  desta  Lei,  serão  observados  os  princípios  da  legalidade,  da
impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da
probidade  administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da
segregação de funções,  da motivação, da vinculação ao edital,  do julgamento objetivo,  da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro)

Art. 6º - Para os fins desta Lei, consideram-se:

......................................................................................................

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da Administração;

.........................................................................................................



Art. 23 -  O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos  e  as  quantidades  a  serem  contratadas,  observadas  a  potencial  economia  de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§  1º  -  No  processo licitatório  para  aquisição de bens  e  contratação de  serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,  mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 2º - No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme
regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas
(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização
de parâmetros na seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do
Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de
transportes,  ou do Sistema Nacional  de Pesquisa de Custos e  Índices de Construção Civil
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

§ 3º - Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não
envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da contratação, a que se refere o
caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos
adotados pelo respectivo ente federativo.

§  4º  -  Nas contratações  diretas  por  inexigibilidade  ou por  dispensa,  quando não  for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados  em contratações  semelhantes  de  objetos  de mesma natureza,  por  meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§  5º  -  No processo  licitatório  para  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  sob  os
regimes  de  contratação  integrada  ou semi-integrada,  o  valor  estimado  da  contratação  será
calculado nos termos do § 2º deste artigo, acrescido ou não de parcela referente à remuneração
do risco,  e,  sempre  que  necessário  e  o  anteprojeto  o  permitir,  a  estimativa  de  preço  será
baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do § 2º
deste  artigo,  devendo  a  utilização  de  metodologia expedita  ou paramétrica  e  de  avaliação
aproximada  baseada  em  outras  contratações  similares  ser  reservada  às  frações  do
empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 6º - Na hipótese do § 5º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento
que  compuser  suas  respectivas  propostas,  no mínimo,  o  mesmo nível  de  detalhamento do



orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.

..........................................................................................................

Art. 26 - No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:

I - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;

..........................................................................................................

§ 7º - Nas contratações destinadas à implantação, à manutenção e ao aperfeiçoamento
dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação considerados estratégicos em
ato do Poder Executivo federal,  a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com
tecnologia desenvolvida no País produzidos de acordo com o processo produtivo básico
de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

..........................................................................................................

Art. 36 - O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da
ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de
técnica e de preço da proposta.

§ 1º - O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo
técnico  preliminar  demonstrar  que  a  avaliação  e  a  ponderação  da  qualidade  técnica  das
propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos
fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de:

..........................................................................................................

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;

..........................................................................................................

Art. 62 - A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira

..........................................................................................................

Art. 72 - O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II -  estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.  23
desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV -  demonstração da  compatibilidade  da  previsão de  recursos  orçamentários  com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo  único.  O ato  que  autoriza  a  contratação  direta  ou o  extrato  decorrente  do
contrato  deverá  ser  divulgado  e  mantido à  disposição  do  público  em sítio  eletrônico
oficial.

Art. 73 - Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro
grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo
dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

..........................................................................................................

Art. 75 - É dispensável a licitação:

..........................................................................................................



VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência
de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade
dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e  para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou
da calamidade,  vedadas  a  prorrogação dos  respectivos  contratos  e  a  recontratação  de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

..........................................................................................................

§  6º  -  Para  os  fins  do  inciso  VIII  do  caput  deste  artigo,  considera-se  emergencial  a
contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei
e  adotadas  as  providências  necessárias  para  a  conclusão  do  processo  licitatório,  sem
prejuízo  de  apuração  de  responsabilidade  dos  agentes  públicos  que  deram  causa  à
situação emergencial.

..........................................................................................................

Art. 89 - Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos
de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

§ 1º - Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a
finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação  direta  e  a  sujeição  dos  contratantes  às  normas  desta  Lei  e  às  cláusulas
contratuais.

§ 2º - Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução,  expressas  em  cláusulas  que  definam  os  direitos,  as  obrigações  e  as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

..........................................................................................................

Art. 92 - São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que
tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento  de  preços  e  os  critérios  de  atualização  monetária  entre  a  data  do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI  -  os  critérios  e  a  periodicidade  da  medição,  quando  for  o  caso,  e  o  prazo  para
liquidação e para pagamento;

VII  -  os  prazos  de  início  das  etapas  de  execução,  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI  -  o  prazo  para  resposta  ao  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro, quando for o caso;

XII  -  as  garantias  oferecidas  para  assegurar  sua  plena  execução,  quando  exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores



das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em  lei,  bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII  -  o  modelo  de  gestão  do  contrato,  observados  os  requisitos  definidos  em
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ 1º - Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas,
inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare competente o
foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o
produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil
faça parte ou por agência estrangeira de cooperação;

II  -  contratação  com  empresa  estrangeira  para  a  compra  de  equipamentos  fabricados  e
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo;

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

§ 2º -  De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o
contrato  conterá cláusula  que  preveja período  antecedente  à  expedição da  ordem de
serviço  para  verificação  de  pendências,  liberação  de  áreas  ou  adoção  de  outras
providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.

§ 3º - Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que
estabeleça  o  índice  de  reajustamento  de  preço,  com  data-base  vinculada  à  data  do
orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 4º - Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,
o critério de reajustamento de preços será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva
de  mão  de  obra  ou  predominância  de  mão  de  obra,  mediante  previsão  de  índices
específicos ou setoriais;

II  -  repactuação,  quando  houver  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  ou
predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

§ 5º - Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o
regime de execução, a medição será mensal.

§ 6º - Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de
repactuação  de  preços  será  preferencialmente  de  1  (um)  mês,  contado  da  data  do
fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei.

..........................................................................................................

Art.  94  -  A  divulgação  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  é  condição
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes
prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§ 1º - Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e
deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena
de nulidade.

§  2º  -  A divulgação  de  que trata  o  caput  deste  artigo,  quando  referente  à  contratação  de
profissional  do setor  artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do
artista,  dos  músicos  ou  da  banda,  quando  houver,  do  transporte,  da  hospedagem,  da



infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas.

§ 3º - No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte
e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais
que contratar  e,  em até  45 (quarenta e  cinco)  dias úteis  após a  conclusão do contrato,  os
quantitativos executados e os preços praticados.

..........................................................................................................

Art. 104 - O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em
relação a eles, as prerrogativas de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;

III - fiscalizar sua execução;

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao
objeto do contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;

b)  necessidade  de  acautelar  apuração  administrativa  de  faltas  contratuais  pelo  contratado,
inclusive após extinção do contrato.

§ 1º - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas
sem prévia concordância do contratado.

§  2º  -  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  as  cláusulas  econômico-
financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual

..........................................................................................................

Art.  155  -  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas
seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II -  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;

VI -  não celebrar  o  contrato  ou não entregar  a  documentação exigida para a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 156 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º - Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V -  a  implantação ou o  aperfeiçoamento de  programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 2º - A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I  do caput do art.  155 desta  Lei,  quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º - A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4º - A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII caput do art. 155 desta
Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º - A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos VIII, IX X, XI E XII do caput do art. 155 desta Lei,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no  §  4º  deste  artigo,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º -  A sanção estabelecida no inciso IV do caput  deste  artigo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia
ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela  Defensoria  Pública  no  desempenho  da  função  administrativa,  será  de  competência
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I
deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

§ 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Art. 157 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

Art. 158 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei
requererá  a  instauração  de  processo  de  responsabilização,  a  ser  conduzido  por  comissão
composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

§ 1º - Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2
(dois)  ou  mais  empregados  públicos  pertencentes  aos  seus  quadros  permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§  3º  -  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas,



impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§  4º  -  A  prescrição  ocorrerá  em  5  (cinco)  anos,  contados  da  ciência  da  infração  pela
Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Art. 159 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de
licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam  tipificados  como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 160 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração,  a  pessoa  jurídica sucessora  ou a  empresa  do mesmo ramo com relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 161 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os
entes  federativos  deverão,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de
aplicação da sanção,  informar e  manter  atualizados os dados relativos às sanções por  eles
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal.

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput
do  art.  156,  desta  Lei,  o  Poder  Executivo  regulamentará  a  forma  de  cômputo  e  as
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de
contratos distintos.

Art. 162 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas nesta Lei.

..........................................................................................................

Art. 164 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na  aplicação  desta  Lei  ou  para  solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame." (grifou e destacou-se)

7. O Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contratação de serviços, inclusive os serviços comuns de engenharia,
além de dispor sobre o uso da dispensa eletrônica, disciplina in verbis:

“Art. 1º - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.

§  1º  -  A  utilização  da  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  pelos  órgãos  da
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais
é obrigatória

..........................................................................................................

Art. 3º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:



..........................................................................................................

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma  contratação,  que  caracteriza  o  interesse  público  envolvido  e  a  melhor  solução  ao
problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela  viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

..........................................................................................................

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação  e  do  acompanhamento  de  profissional  engenheiro  habilitado,  nos  termos  do
disposto  na Lei  nº  5.194,  de 24 de dezembro de 1966,  e  cujos padrões de desempenho e
qualidade  possam  ser  objetivamente  definidos  pela  administração  pública,  mediante
especificações usuais de mercado;

..........................................................................................................

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg,  disponibilizada  pelo  Ministério  da  Economia,  para  a  realização  dos  processos  de
contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia;

..........................................................................................................

Art.  51  -  As  unidades  gestoras  integrantes  do  Sisg  adotarão  o  sistema  de  dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto no II do
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia,  nos termos do disposto no inciso III  e seguintes do caput do art.  24 da Lei nº
8.666, de 1993, quando cabível.

§ 1º - Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia regulamentará o funcionamento do sistema
de dispensa eletrônica.

§ 2º - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir
da data de publicação do ato de que trata o § 1º.

§ 3º - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o
art. 4º.” (grifou e destacou-se)

8. Em cumprimento ao  dispositivo  acima reproduzido,  o  Senhor  Secretário  de  Gestão  da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, expediu e publicou na página
79, da seção 1, do Diário Oficial da União de 9 de julho de 2021, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de
julho de 2021, dispondo sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, além de instituir o Sistema de Dispensa
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, in verbis:

“Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica,
de  que  trata  a  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  institui  o  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

..........................................................................................................

Art.  4º  -  Os  órgãos e  entidades  adotarão a  dispensa de licitação, na forma eletrônica,  nas
seguintes hipóteses:

..........................................................................................................

III  -  contratação  de  obras,  bens  e  serviços,  incluídos  os  serviços  de  engenharia,  nos
termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021,
quando cabível; e

..........................................................................................................

§ 5º - Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior
responsável  pela  adjudicação  e  pela  homologação  da  contratação  devem  observar  o
disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7



de dezembro de 1940.

Art. 5º - O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com
os seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de
2021,  da  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  Desburocratização,  Gestão  e
Governo Digital do Ministério da Economia;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV -  demonstração da  compatibilidade  da  previsão de  recursos  orçamentários  com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente.

§ 1º - Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º, somente será
exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§  2º  -  O  ato  que  autoriza  a  contratação  direta  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à
disposição  do  público  em sítio  eletrônico  oficial  do  órgão  ou  entidade  promotora  do
procedimento.

§ 3º - A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais.

Art. 6º - O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a
realização do procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II
do art. 5º, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá  tanto  em relação  aos  lances  intermediários  quanto  em relação  ao  lance  que
cobrir a melhor oferta;

V  -  a  observância  das  disposições  previstas  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006.

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do ajuste;

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço
eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único.  Em todas  as  hipóteses  estabelecidas  no art.  4º,  o prazo fixado para
abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior
a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

Art.  7º  -  O  procedimento  será  divulgado  no  Comprasnet  4.0  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados
no  Sistema  de  Registro  Cadastral  Unificado  -  Sicaf,  por  mensagem  eletrônica,  na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

Art.  8º -  O fornecedor interessado,  após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até
a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  do  procedimento,  devendo,  ainda,
declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I  -  a  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração



Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;

IV -  a responsabilidade  pelas  transações  que  forem efetuadas  no  sistema,  assumindo
como firmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art.  9º -  Quando do cadastramento da proposta,  na forma do art.  8º,  o  fornecedor  poderá
parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta; e

II  -  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º - O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

§ 2º -  O valor  mínimo parametrizado na forma do caput  possuirá  caráter  sigiloso para os
demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  contratante,  podendo  ser  disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Art. 10 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 11 - A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente aberto
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis)
horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo  único.  Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  no  caput,  o
procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de
classificação.

Art. 12 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo
mínimo de  diferença  de  valores  ou  de  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 1º -  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

§ 2º - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

Art. 13 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Art.  14 -  O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu
lance.

Art. 15 - Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 12, o órgão ou
entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

Art.  16  -  Definido  o  resultado  do  julgamento,  quando  a  proposta  do  primeiro  colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá
negociar condições mais vantajosas.

§ 1º - Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta  economicamente  mais  vantajosa,  nos  termos  do  §  4º  do  art.  7º  da  Instrução
Normativa nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e
deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por



eles ofertados.

§ 2º - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento,
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Art.  17  -  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 16.

Art. 18 - Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do
sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado pelo vencedor.

Parágrafo  único.  No  caso  de  contratação  em  que  o  procedimento  exija  apresentação  de
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de
preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à
proposta vencedora.

Art.  19  -  Para  a  habilitação  do  fornecedor  mais  bem  classificado  serão  exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º  -  A verificação dos  documentos  de que trata  o  caput  será  realizada no Sicaf  ou  em
sistemas  semelhantes  mantidos  pelos  Estados,  pelo  Distrito  Federal  ou  pelos  Municípios,
quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

§ 2º - O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

§  3º  -  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares  aos  já
apresentados  para  a  habilitação,  na  forma  estabelecida  no  §  1º,  ou  de  documentos  não
constantes do Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no
edital, o envio desses por meio do sistema.

Art. 20 - No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de
entrega de até  30 (trinta)  dias  da ordem de fornecimento,  e  nas contratações  com valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV
do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação
da regularidade fiscal  federal,  social  e trabalhista  e,  das pessoas físicas,  a  quitação com a
Fazenda Federal.

Art. 21 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19, o fornecedor será
habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até a apuração de uma proposta  que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

Art. 22 - No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o
procedimento restar deserto.

Art. 23 - Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado,
no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 24 - O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de
2021,  e  em  outras  legislações  aplicáveis,  sem  prejuízo  da  eventual  anulação  da  nota  de
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.



Art. 25 - Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

Art.  26 -  Os órgãos,  entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de
Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que
caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança
instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e
informações da ferramenta informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-os
contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação.

Art. 27 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão  ou  entidade  promotor  do  procedimento  a  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art.  28  -  A  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e
Governo Digital do Ministério da Economia poderá:

I - expedir normas complementares necessárias para a execução desta Instrução Normativa; e

II  -  estabelecer,  por  meio de  orientações ou manuais,  informações adicionais  para fins  de
operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica.

Art. 29 - Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Instrução Normativa serão dirimidos
pela Secretaria  de  Gestão da Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão e  Governo
Digital do Ministério da Economia.” (Grifou e destacou-se)

9. A Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, do Senhor Secretário de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, publicada na página 76, da
seção 1, do Diário Oficial da União de 8 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização  de  pesquisa  de  preços  para  a  aquisição  de  bens  e  contratação  de  serviços  em  geral,  no  âmbito  da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional estabelece, in verbis:

"Art. 1º - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º - O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços
de engenharia.

§ 2º - Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou
indireta,  quando  executarem  recursos  da  União  decorrentes  de  transferências  voluntárias,
deverão observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3º - Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem
como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de
preços, deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 2º - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes
e os excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior
aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação
for  por  preços  unitários  de  serviço,  seja  do  valor  global  do  objeto,  se  a  licitação  ou  a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

Art. 3º - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe
de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de



valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe
o inciso IV do art. 5º.

Art. 4º - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do
bem ou  execução do serviço,  quantidade  contratada,  formas e  prazos  de  pagamento,
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e
o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco
compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com
a metodologia estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia.

Art. 5º - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada
mediante a  utilização dos  seguintes parâmetros,  empregados de forma combinada ou
não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 1  (um)  ano anterior à  data  da pesquisa de  preços,  inclusive mediante
sistema  de  registro  de  preços,  observado  o  índice  de  atualização  de  preços
correspondente;

III  -  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de  referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos
no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do  edital,
contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação,  por meio de ofício  ou e-mail,  desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação
do  edital,  conforme  disposto  no  Caderno  de  Logística,  elaborado  pela  Secretaria  de
Gestão  da  Secretaria  Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do
Ministério da Economia.

§ 1º - Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em
caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso
IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a
ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b)  número  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  -  CPF ou  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º,
com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a



ser contratado; e

IV  -  registro,  nos  autos  do  processo  da  contratação  correspondente,  da  relação  de
fornecedores  que  foram  consultados  e  não  enviaram  propostas  como  resposta  à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do
prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo
agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Art. 6º - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a
mediana ou o menor dos  valores  obtidos na pesquisa de  preços,  desde que  o  cálculo
incida  sobre  um  conjunto  de  três  ou  mais  preços,  oriundos  de  um  ou  mais  dos
parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes
e os excessivamente elevados.

§  1º  -  Poderão  ser  utilizados  outros  critérios  ou  métodos,  desde  que  devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º - Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação
poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma
a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º - Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados,  deverão  ser  adotados  critérios  fundamentados  e  descritos  no  processo
administrativo.

§ 4º - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.

§ 5º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos  de  três  preços,  desde  que  devidamente  justificada  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 6º - Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor
não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

Art. 7º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-
se o disposto no art. 5º.

§ 1º - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º,
a  justificativa  de  preços  será  dada  com  base  em valores  de  contratações  de  objetos
idênticos, comercializados pela futura contratada,  por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º -  Excepcionalmente, caso a  futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente,  a  justificativa  de preço  de  que  trata o  parágrafo  anterior  poderá  ser
realizada  com  objetos  semelhantes  de  mesma  natureza,  devendo  apresentar
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços
demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º - O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Art. 8º - Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições
Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser
utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor
inferior.

Parágrafo  único.  As  estimativas  de  preços  constantes  em  modelos  de  contratação  de
soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas
como preço estimado.

Art. 9º - Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto



na  Instrução Normativa  nº  5,  de  26  de  maio  de  2017,  ou  outra  que  venha  a  substituí-la,
observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

Art.  10  -  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado  da  contratação  poderá  ter  caráter
sigiloso,  sem  prejuízo  da  divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das  demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo
critério de julgamento for por maior desconto.

Art. 11 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de
2020, todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº
12.462,  de  4  de  agosto  de  2011,  incluindo  contratações  e  eventuais  renovações  ou
prorrogações de vigências respectivas.” (Grifou e destacou-se)

10. Assim,  a  pesquisa  de  preços  para  aquisição  de  bens  e  para  contratação  de  serviços  pela
Administração Pública federal, autárquica e fundacional é disciplinada pela Instrução Normativa acima transcrita, que
traz o objeto, o âmbito de aplicação, as definições a formalização, os critérios, os parâmetros e a metodologia para
obtenção do preço estimado, a serem observados pelo promotor do certame licitatório.

11. Especificamente, para os hipóteses de contratações diretas, mediante inexigibilidade ou dispensa
de licitação, a pesquisa do preço estimado será feita por meio de utilização de parâmetros que poderão ser empregados
de forma combinada ou não, levando-se em conta: a) a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, a exemplo do Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondentes; b) as contratações idênticas ou similares realizada pela
Administração Pública, em execução ou finalizadas no período de um ano antecedente à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante Sistema de Registro de Preços, observado o índice de atualização de preços correspondentes; c) os
elementos de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no instante da
pesquisa  e  compreendidos  no  espaço  de  até  seis  meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do  instrumento
convocatório, trazendo o dia e a hora de acesso; d) a pesquisa direta com pelo menos três fornecedores, mediante
pedido protocolar de cotação, por ofício ou por e-mail, condicionado à apresentação de justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; e) a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data de tais documentos
esteja compreendida no período de até um ano antes da data de divulgação do instrumento convocatório, consoante
disposição  no  Caderno  de  Logística,  organizado  pela  Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de
Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da  Economia;  f)  na  impossibilidade  de  atender  as
recomendações das alíneas “a” e “b”, que deverão ser priorizadas nas pesquisas de preços, apresentar justificativa nos
autos; g) a pesquisa realizada na forma estabelecidas na alínea “d”, deve ser observado o prazo de resposta conferido
ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; a obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo, a descrição do objeto, valor unitário e total, o número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente, o endereços físico e eletrônico e telefone de contato, a data de
emissão; e o nome completo e identificação do responsável; h) a informação aos fornecedores das particularidades da
contratação, incluindo prazos e lugares de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,  fretes,  garantias  exigidas  e  marcas  e  modelos,  quando  for  o  caso,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto, com vistas à melhor
caracterização  das  condições comerciais  praticadas para  o  objeto a  ser  contratado;  i)  fazer  constar  nos  autos  do
procedimento da contratação correspondente o rol dos fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas
como resposta à solicitação da Administração; j) a possibilidade de, excepcionalmente, ser admitido o preço aferido,
embasado em orçamento diverso do prazo de um ano anterior à data da pesquisa de preços, desde que justificado nos
autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente; k) na impossibilidade de
estimar o valor do objeto utilizando-se os parâmetros ou critérios acima estabelecidos, a justificativa de preços será
feita com embasamento nos valores de contratações de objetos idênticos, negociados pela futura contratada, mediante
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, sejam públicos, sejam privados, no espaço temporal de
até um ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; e l) na hipótese da futura
contratada não ter negociado o objeto em outras ocasiões, excepcionalmente, a justificativa de preço poderá ser feita
com objetos análogos de mesma natureza, desde que sejam apresentadas particularizações técnicas que confirmem
semelhança com o objeto pretendido.

12. Por  seu turno,  a  Instrução  Normativa nº  5,  de 26 de maio de 2017,  do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação  de  serviços  sob  o  regime  de  execução  indireta  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta,



autárquica e fundacional disciplina, in verbis:
"Art.  29  -  Devem  ser  utilizados  os  modelos  de  minutas  padronizados  de  Termos  de
Referência  e  Projetos  Básicos  da  Advocacia-Geral  União,  observadas  as  diretrizes
dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

..........................................................................................................

Art. 35 - Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios
e contratos da Advocacia-Geral União, observado o disposto no Anexo VII, bem como os
Cadernos  de  Logística  expedidos  por  esta  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

§ 1º -  Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o  caput, ou
utilizá-los com alterações, deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos
autos.

.........................................................................................................

Art. 36 - Antes do envio do processo para exame e aprovação da assessoria jurídica nos termos
do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, deve-se realizar uma avaliação da
conformidade legal  do procedimento administrativo da contratação,  preferencialmente com
base nas disposições previstas no Anexo I da Orientação Normativa/Seges nº 2, de 6 de junho
de 2016, no que couber.

§ 1º - A lista de verificação de que trata o caput deverá ser juntada aos autos do processo, com
as devidas adaptações relativas ao momento do seu preenchimento.” (Grifou e destacou-se)

13. Por outro lado, o Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União
de 24 de setembro de 2018, ao dispor sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração
pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional  e  das  empresas  públicas  e  das  sociedades  de  economia  mista
controladas pela União estabelece:

"Art.  1º  -  Este  Decreto  dispõe  sobre  a  execução  indireta,  mediante  contratação,  de  serviços  da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia
mista controladas pela União.

Art.  2º  -  Ato  do  Ministro  de  Estado  do  Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão
estabelecerá  os  serviços  que  serão  preferencialmente  objeto  de  execução  indireta
mediante contratação.

Art.  3º  -  Não  serão  objeto  de  execução  indireta  na  administração  pública  federal  direta,
autárquica e fundacional, os serviços:

I  -  que  envolvam  a  tomada  de  decisão  ou  posicionamento  institucional  nas  áreas  de
planejamento, coordenação, supervisão e controle;

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização possa
colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias;

III  -  que  estejam  relacionados  ao  poder  de  polícia,  de  regulação,  de  outorga  de  serviços
públicos e de aplicação de sanção; e

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou
da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal.

§ 1º - Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos do caput
poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a
realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado.

§  2º  -  Os  serviços  auxiliares,  instrumentais  ou  acessórios  de fiscalização e  consentimento
relacionados ao exercício do poder de polícia não serão objeto de execução indireta.

....................................................................................................

Art. 5º - É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1º, de pessoa jurídica
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de parentesco
com:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou pela contratação; ou

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade.



Art. 6º - Para a execução indireta de serviços, no âmbito dos órgãos e das entidades de
que trata o art. 1º, as contratações deverão ser precedidas de planejamento e o objeto
será definido de forma precisa no instrumento convocatório, no projeto básico ou no
termo de referência e no contrato como exclusivamente de prestação de serviços.

Parágrafo único. Os instrumentos convocatórios e os contratos de que trata o caput poderão
prever padrões de aceitabilidade e nível de desempenho para aferição da qualidade esperada na
prestação  dos  serviços,  com  previsão  de  adequação  de  pagamento  em  decorrência  do
resultado.

Art. 7º - É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos convocatórios que permitam:

I - a indexação de preços por índices gerais, nas hipóteses de alocação de mão de obra;

II - a caracterização do objeto como fornecimento de mão de obra;

III - a previsão de reembolso de salários pela contratante; e

IV - a pessoalidade e a subordinação direta dos empregados da contratada aos gestores da
contratante.

Art. 8º - Os contratos de que trata este decreto conterão cláusulas que:

I  -  exijam  da  contratada  declaração  de  responsabilidade  exclusiva  sobre  a  quitação  dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

II - exijam a indicação de preposto da contratada para representá-la na execução do contrato;

III - estabeleçam que o pagamento mensal pela contratante ocorrerá após a comprovação do
pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da
execução dos serviços contratados;

IV  -  estabeleçam  a  possibilidade  de  rescisão  do  contrato  por  ato  unilateral  e  escrito  do
contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários
e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o FGTS;

V  -  prevejam,  com  vistas  à  garantia  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  nas
contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra:

a) que os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausências legais e
verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos serviços
contratados  serão  efetuados  pela  contratante  à  contratada  somente  na  ocorrência  do  fato
gerador; ou

b)  que  os  valores  destinados  ao  pagamento  das  férias,  décimo  terceiro  salário  e  verbas
rescisórias  dos  empregados  da  contratada  que  participarem  da  execução  dos  serviços
contratados serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome
da contratada, e com movimentação autorizada pela contratante;

VI -  exijam a  prestação de  garantia,  inclusive  para  pagamento  de  obrigações  de  natureza
trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do
valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados, com
prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento do contrato; e

VII - prevejam a verificação pela contratante,  do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,  em  relação  aos  empregados  da  contratada  que
participarem da execução dos serviços contratados, em especial, quanto:

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional;

c) à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

d) aos depósitos do FGTS; e

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até
a data da extinção do contrato.

§ 1º - Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que trata o inciso VII do caput
deste  artigo,  a  contratante  comunicará o  fato  à  contratada e  reterá  o  pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.



§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º e em não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada,  no  prazo  de  até  quinze  dias,  a  contratante  poderá  efetuar  o  pagamento  das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços contratados.

§  3º  -  O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  deve  ser  notificado  pela
contratante para acompanhar o pagamento das verbas referidas nos § 1º e § 2º.

§ 4º - O pagamento das obrigações de que trata o § 2º, caso ocorra, não configura vínculo
empregatício  ou  implica  a  assunção  de  responsabilidade  por  quaisquer  obrigações  dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

Art. 9º - Os contratos de prestação de serviços continuados que envolvam disponibilização de
pessoal da contratada de forma prolongada ou contínua para consecução do objeto contratual
exigirão:

I -  apresentação pela  contratada do quantitativo de empregados vinculados  à  execução do
objeto  do  contrato  de  prestação  de  serviços,  a  lista  de  identificação  destes  empregados  e
respectivos salários;

II - o cumprimento das obrigações estabelecidas em acordo, convenção, dissídio coletivo de
trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato; e

III  -  a  relação  de  benefícios  a  serem concedidos  pela  contratada  a  seus  empregados,  que
conterá,  no  mínimo,  o  auxílio-transporte  e  o  auxílio-alimentação,  quando  esses  forem
concedidos pela contratante.

Parágrafo  único.  A  administração  pública  não  se  vincula  às  disposições  estabelecidas  em
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho que tratem de:

I  -  pagamento de  participação dos  trabalhadores  nos lucros  ou nos  resultados  da empresa
contratada;

II - matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários; e

III - preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Art. 10 - A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o conjunto de
ações que objetivam:

I - aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada;

II - verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e

III - prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente
para  a  formalização  dos  procedimentos  relativos  a  repactuação,  reajuste,  alteração,
reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  aplicação  de  sanções,  extinção  dos  contratos,  entre
outras,  com  vistas  a  assegurar  o  cumprimento  das  cláusulas  do  contrato  a  solução  de
problemas relacionados ao objeto.

Art. 11 - A gestão e a fiscalização de que trata o art. 10 competem ao gestor da execução dos
contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário e,
se  necessário,  poderá  ter  o  auxílio  de  terceiro  ou  de  empresa  especializada,  desde  que
justificada a necessidade de assistência especializada.

Art. 12 - Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob regime de mão
de obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que:

I - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para os quais a
proposta se referir; e

II - seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato,
devidamente justificada.

Art. 13 - O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço continuado
sem  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  consiste  na  aplicação  de  índice  de  correção
monetária  estabelecido no contrato,  que retratará  a  variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.

§ 1º - É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de duração
igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

§  2º  -  Nas  hipóteses  em  que  o  valor  dos  contratos  de  serviços  continuados  seja
preponderantemente formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de que
trata este artigo.



....................................................................................................

Art.  15  -  O  Ministério  do  Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão  expedirá  normas
complementares ao cumprimento do disposto neste Decreto." (grifou e destacou-se)

14. A Portaria nº 443, de 27 de dezembro de 2018, que estabelece os serviços que serão preferencialmente
objeto de execução indireta, em atendimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto nº 9.507/2018, dispõe in verbis:

“Art. 1º - No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
serão preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros, os seguintes serviços:

I - alimentação;

II - armazenamento;

III - atividades técnicas auxiliares de arquivo e biblioteconomia;

IV - atividades técnicas auxiliares de laboratório;

V - carregamento e descarregamento de materiais e equipamentos;

VI - comunicação social, incluindo jornalismo, publicidade, relações públicas e cerimonial,
diagramação, design gráfico, webdesign, edição, editoração e atividades afins;

VII - conservação e jardinagem;

VIII - copeiragem;

IX - cultivo, extração ou exploração rural, agrícola ou agropecuária;

X - elaboração de projetos de arquitetura e engenharia e acompanhamento de execução de
obras;

XI - geomensuração;

XII - Georreferenciamento;

XIII  -  instalação,  operação  e  manutenção  de  máquinas  e  equipamentos,  incluindo  os  de
captação, tratamento e transmissão de áudio, vídeo e imagens;

XIV - limpeza;

XV - manutenção de prédios e instalações, incluindo montagem, desmontagem, manutenção,
recuperação e pequenas produções de bens móveis;

XVI - mensageria;

XVII - monitoria de atividades de visitação e de interação com público em parques, museus e
demais órgãos e entidades da Administração Pública federal;

XVIII -  recepção, incluindo recepcionistas com habilidade de se comunicar na Linguagem
Brasileira de Sinais - Libras;

XIX - reprografia, plotagem, digitalização e atividades afins;

XX - secretariado, incluindo o secretariado executivo;

XXI - segurança, vigilância patrimonial e brigada de incêndio;

XXII  -  serviços  de  escritório  e  atividades  auxiliares  de  apoio  à  gestão  de  documentação,
incluindo manuseio, digitação ou digitalização de documentos e a tramitação de processos em
meios físicos ou eletrônicos (sistemas de protocolo eletrônico);

XXIII - serviços de tecnologia da informação e prestação de serviços de informação;

XXIV - teleatendimento;

XXV - telecomunicações;

XXVI - tradução, inclusive tradução e interpretação de Língua Brasileira de Sinais (Libras);

XXVII - degravação;

XXVIII - transportes;

XXIX - tratamento de animais;

XXX  -  visitação  domiciliar  e  comunitária  para  execução  de  atividades  relacionadas  a
programas e projetos públicos, em áreas urbanas ou rurais;

XXXI - monitoria de inclusão e acessibilidade; e

XXXII - certificação de produtos e serviços, respeitado o contido no art. 3º, § 2º do Decreto nº
9.507, de 2018.

Parágrafo  único.  Outras  atividades  que  não  estejam  contempladas  na  presente  lista
poderão ser passíveis de execução indireta, desde que atendidas as vedações constantes
no Decreto nº 9.507, de 2018.” (grifou e destacou-se)



15. No presente procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação, incluindo o aviso de
dispensa eletrônica, conferir e/ou sanear o (s)  a (s): a) planejamento, com o estabelecimento do objeto de forma
precisa, tanto no aviso de dispensa eletrônica, como no projeto básico ou no termo de referência,  bem assim no
contrato,  como  exclusivamente  de  prestação  de  serviços  (Decreto  nº  9.507/2018,  art.  6º);  b);  documento  de
formalização de demanda e, quando for o caso, estudo técnico preliminar,  análise de riscos,  termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo (Lei nº 14.133/2021, art. 72, inc. I e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021,
art. 5º, inc. I); c) estimativa de despesa, observando disposto no art. 23, da norma geral das licitações e contratos
administrativo e a Instrução Normativa nº 65-SEGES/2021 (Lei nº 14.133/2021, art. 72, inc. II e Instrução Normativa
nº 67-SEGES/ME/2021, art. 5º, inc. II); d) parecer jurídico e pareceres técnicos, quando for o caso, que corroborem o
acolhimento dos requisitos exigidos (Lei nº 14.133/2021, art. 72, inc. III e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME
/2021, art. 5º, inc. III); d) comprovação da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com a obrigação a
ser contraída (Lei nº 14.133/2021, art. 72, inc. IV e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, art. 5º, inc. IV); e)
confirmação  de  que  o  contratado  satisfaz  os  requisitos  de  habilitação  e  qualificação  mínima necessária  (Lei  nº
14.133/2021, art. 72, inc. V e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, art. 5º, inc. V); f); manifestação sobre a
razão da escolha do futuro contratado (Lei nº 14.133/2021, art. 72, inc. VI e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME
/2021, art. 5º, inc. VI); g); justificativa de preço e manifestação sobre a razão da escolha do futuro contratado (Lei nº
14.133/2021, art. 72, inc. VII e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, art. 5º, inc. VII); h);  autorização da
autoridade competente (Lei nº 14.133/2021, art. 72, inc. VIII e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, art. 5º,
inc. VIII); i) publicação ou divulgação do ato que autoriza a contratação e sua manutenção em sítio eletrônico oficial
do órgão ou entidade promotora do procedimento, à disposição do público interessado (Lei nº 14.133/2021, art. 72, §
2º e Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, art. 5º, § 2º); j) inserção no sistema de informações necessárias para
a efetivação do procedimento de contratação Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, art. 6º, incisos I a VII),
constituídas: j1) da especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; j2) das quantidades e o preço estimado de
cada item, com estimativa de despesa, segundo Instrução Normativa nº 65-SEGES/ME/2021, observada a respectiva
unidade de fornecimento; j3) do local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; j4) do
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; j5) da observância das disposições previstas na
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; j6) das condições da contratação e as sanções motivadas pela
inexecução total ou parcial do ajuste; j7) da data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento; e k) o estabelecimento do prazo não inferior a três dias úteis,
contados da data de divulgação do aviso de contratação direta para a abertura do procedimento e envio de lances pelos
interessados (Instrução Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, art. 5º, § 2º); l) o envio dos lances (Instrução Normativa nº
67-SEGES/ME/2021,  arts.  12 a  14);  m)  observar  os  detalhes  referentes  ao julgamento e  a  habilitação (Instrução
Normativa nº 67-SEGES/ME/2021, arts. 15 a 21); n) encerradas a etapa de julgamento e de habilitação encaminhar o
procedimento  à  autoridade  superior  e  competente  para  adjudicação  e  homologação  (Instrução  Normativa  nº  67-
SEGES/ME/2021,  art.  23);  o)  estabelecer  as  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  nº  14.133/2021 (Instrução
Normativa  nº  67-SEGES/ME/2021,  art.  24);  p)  casos  caracterizadores  de  infrações  administrativas  (Lei  nº
14.133/2021, art. 155, incisos I a XII); q) sanções aplicáveis aos infratores (Lei nº 14.133/2021, art. 156, incisos I a
IV); estabelecimento de até três dias úteis antes da data da abertura do certame para protocolar pedido de impugnação
ou de  esclarecimentos  relacionados  ao  edital  ou  aviso  de  dispensa  eletrônica  (Lei  nº  14.133/2021,  art.  164);  r)
utilização dos modelos de minutas padronizados de Termos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral
União, no que couber (Instrução Normativa nº 5-SEGES-MP/2017, art. 20); s) utilização dos modelos de minutas
padronizados  de  atos  convocatórios  e  contratos  da  Advocacia-Geral  União,  no  que  couber,  ou  justificar  a  não
utilização, ou utilização com alterações (Instrução Normativa nº 5-SEGES-MP/2017, art. 35, § 1º); t) apresentar a lista
de verificação,  com as  devidas  adaptações relativas  ao momento  do seu preenchimento  (Instrução  Normativa  nº
5-SEGES-MP/2017, art. 36, § 1º); e u) estabelecimento do foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de
Goiás.

16. Na minuta  do  contrato  deixar  expressos:  a)  dados  obrigatórios  e  as  cláusulas  necessárias;  b)
definição precisa do objeto a ser contratado; c) emprego do modelo de minuta padronizada da Advocacia-Geral da
União ou a justificativa para a não utilização; d) observação da legislação de regência; e) são cláusulas necessárias
(Lei nº 14.133/2021, art. 92 e incisos): e1) o objeto e seus elementos característicos; e2) a vinculação ao edital de
licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
e3) a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; ; e4) o regime de execução ou a
forma  de  fornecimento;  e5)  preço  e  as  condições  de  pagamento,  os  critérios,  a  data-base  e  a  periodicidade  do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento; e6) os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para
pagamento; e7) os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso; e8) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e



da categoria econômica; e9) a matriz de risco, quando for o caso; e10) o prazo para resposta ao pedido de repactuação
de preços, quando for o caso; e11) o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro,  quando for  o caso; e12)  as  garantias  oferecidas  para  assegurar  sua plena  execução,  quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; e13) o
prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis,  e  as  condições  de  manutenção  e  assistência  técnica,  quando  for  o  caso;  e14)  os  direitos  e  as
responsabilidades  das  partes,  as  penalidades  cabíveis  e  os  valores  das  multas  e  suas  bases  de  cálculo;  e15)  as
condições de importação  e  a  data  e  a  taxa de câmbio para conversão,  quando for  o  caso;  e16)  a  obrigação  do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,  ou para a qualificação,  na contratação direta;  e17)  a
obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e18) o modelo de
gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; e e19) os casos de extinção; f) indicar o foro
da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual (Lei nº 14.133/2021, art. 92 § 1º); g) indicar o
índice  de  reajustamento  de  preço,  independentemente  do  prazo  de  duração,  com data-base  vinculada  à  data  do
orçamento estimado, podendo, ainda, ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com
a realidade de mercado dos respectivos insumos (Lei nº 14.133/2021, art. 92 § 3º); h) estabelecer a obrigação de
divulgar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
sua assinatura que é condição indispensável para a sua eficácia (Lei nº 14.133/2021, art. 94, inciso II); i) gestão do
contrato,  incluindo  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução,  indicação  e  designação  do  gestor  e  fiscais,
acompanhamento e fiscalização, vigência e prorrogação; j) exigência de garantia de execução do contrato, incluindo
os prazos de validade e de apresentação, o conteúdo da cobertura e as causas de extinção, de liberação e de retenção;
k) obrigações da contratante; l) obrigações da contratada; m) condicionamento do pagamento à entrega de material ou
à prestação efetiva do serviço ou obra; n) veiculação dos critérios de sustentabilidade ambiental; o) sanções aplicáveis
em decorrência da inexecução total ou parcial do contrato, inclusive multas; e p) responsabilidade do licitante em
solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando foi o caso.
17. A pretendida contratação, via dispensa eletrônica de licitação, deve ser feita não só na trilha da
legislação de regência das licitações, mas, também com a observância da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, com
as alterações processadas pela Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, e pela Lei nº 11.077, de 30 de dezembro de
2004, que dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação, in verbis:

“Art.  3º  -  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Federal,  direta  ou indireta,  as
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle
direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática
e automação, observada a seguinte ordem, a:

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;

II  -  bens e  serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a ser
definida pelo Poder Executivo.

§ 1º - (revogado).

§ 2º - Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes de prazo
de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de
desempenho e preço.

§ 3º - A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como bens e
serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002,  poderá  ser  realizada  na  modalidade  pregão,  restrita  às  empresas  que  cumpram  o
Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

..........................................................................................................

Art.  16-A.  -  Para  os  efeitos  desta  Lei,  consideram-se  bens  e  serviços  de  informática  e
automação:

I  -  componentes  eletrônicos  a  semicondutor,  optoeletrônicos,  bem  como  os  respectivos
insumos de natureza eletrônica;

II - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções de coleta,
tratamento,  estruturação,  armazenamento,  comutação,  transmissão,  recuperação  ou
apresentação  da  informação,  seus  respectivos  insumos  eletrônicos,  partes,  peças  e  suporte
físico para operação;

III - programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento da
informação e respectiva documentação técnica associada (software);



IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos I, II e III.”

18. O Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de
informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas
pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, disciplina, in verbis:

“Art.  1º  -  As  contratações  de  bens  e  serviços  de informática  e  automação pelos órgãos e
entidades  da  administração pública  federal,  direta  e  indireta,  pelas  fundações  instituídas  e
mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da
União, serão realizadas conforme o disciplinado neste Decreto, assegurada a atribuição das
preferências  previstas  no  art.  3º  da  Lei  nº  8.248,  de  23  de  outubro  de  1991,  e  na  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 2º - A aquisição de bens e serviços de tecnologia da informação e automação deverá ser
precedida da elaboração de planejamento da contratação, incluindo projeto básico ou termo de
referência contendo as especificações do objeto a ser contratado, vedando-se as especificações
que:

I - direcionem ou favoreçam a contratação de um fornecedor específico;

II - não representem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade; e

III - não explicitem métodos objetivos de mensuração do desempenho dos bens e serviços de
informática e automação.

Parágrafo  único.  Compete  ao  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  expedir
normas complementares sobre o processo de contratação de bens e serviços de informática e
automação.

Art.  3º  -  Além  dos  requisitos  dispostos  na  legislação  vigente,  nas  aquisições  de  bens  de
informática e automação, o instrumento convocatório deverá conter, obrigatoriamente:

I - as normas e especificações técnicas a serem consideradas na licitação;

II - as exigências, na fase de habilitação, de certificações emitidas por instituições públicas ou
privadas  credenciadas  pelo  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade
Industrial  -  Inmetro,  que  atestem,  conforme  regulamentação  específica,  a  adequação  dos
seguintes requisitos:

a) segurança para o usuário e instalações;

b) compatibilidade eletromagnética; e

c) consumo de energia;

III - exigência contratual de comprovação da origem dos bens importados oferecidos pelos
licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada
no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa; e

IV - as ferramentas de aferição de desempenho que serão utilizadas pela administração para
medir o desempenho dos bens ofertados, quando for o caso.

Art. 4º - Os instrumentos convocatórios para contratação de bens e serviços de informática e
automação deverão conter regra prevendo a aplicação das preferências previstas no Capítulo V
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o disposto no art. 8º
deste Decreto.

Art. 5º - Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991, para fornecedores de bens e serviços, observada a seguinte ordem:

I  -  bens  e  serviços  com tecnologia  desenvolvida  no  País  e  produzidos  de  acordo  com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;

II - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e

III - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo
Federal.

Parágrafo único. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto nos
incisos do caput terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação às médias e
grandes empresas enquadradas no mesmo inciso.

Art.  6º  -  Para  os  efeitos  deste  Decreto,  consideram-se  bens  e  serviços  de  informática  e
automação com tecnologia desenvolvida no País aqueles cujo efetivo desenvolvimento local
seja  comprovado  junto  ao  Ministério  da  Ciência  e  Tecnologia,  na  forma  por  este
regulamentada.



Art.  7º  -  A  comprovação  do  atendimento  ao  PPB  dos  bens  de  informática  e  automação
ofertados  será  feita  mediante  apresentação  do  documento  comprobatório  da  habilitação  à
fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, ou pelo Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006.

Parágrafo único. A comprovação prevista no caput será feita:

I - eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da Ciência e
Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA; ou

II - por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e Tecnologia ou
pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante.

Art. 8º - O exercício do direito de preferência disposto neste Decreto será concedido após o
encerramento da fase de apresentação das propostas ou lances,  observando-se os seguintes
procedimentos, sucessivamente:

I - aplicação das regras de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte
dispostas no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando for o caso;

II - aplicação das regras de preferência previstas no art. 5º, com a classificação dos licitantes
cujas propostas finais estejam situadas até dez por cento acima da melhor proposta válida,
conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de preferência;

III - convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados no inciso I do art. 5º, na
ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou
superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame;

IV - caso a preferência não seja exercida na forma do inciso III, por qualquer motivo, serão
convocadas  as  empresas  classificadas  que  estejam enquadradas  no inciso II  do art.  5º,  na
ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-
se a mesma regra para o inciso III do art. 5º, caso esse direito não seja exercido; e

V - caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência, observar-se-
ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

§ 1º - No caso de empate de preços entre licitantes que se encontrem na mesma ordem de
classificação,  proceder-se-á  ao  sorteio  para  escolha  do  que  primeiro  poderá  ofertar  nova
proposta.

§ 2º - Nas licitações do tipo técnica e preço, a nova proposta será exclusivamente em relação
ao preço e deverá ser suficiente para que o licitante obtenha os pontos necessários para igualar
ou superar a pontuação final obtida pela proposta mais bem classificada.

§  3º  -  Para  o  exercício  do direito  de  preferência,  os  fornecedores dos  bens  e  serviços  de
informática  e  automação  deverão  apresentar,  junto  com  a  documentação  necessária  à
habilitação,  declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  atendem  aos  requisitos  legais  para  a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, bem como a
comprovação de que atendem aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 5º.

§ 4º - Nas licitações na modalidade de pregão, a declaração a que se refere o § 3º deverá ser
apresentada no momento da apresentação da proposta.

§ 5º Nas licitações do tipo técnica e preço, os licitantes cujas propostas não tenham obtido a
pontuação técnica mínima exigida não poderão exercer a preferência.

Art.  9º  -  Para  a  contratação  de  bens  e  serviços  de  informática  e  automação,  deverão  ser
adotados os tipos de licitação "menor preço" ou "técnica e preço", conforme disciplinado neste
Decreto, ressalvadas as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade previstas na legislação.

§ 1º - A licitação do tipo menor preço será exclusiva para a aquisição de bens e serviços de
informática e automação considerados comuns, na forma do parágrafo único do art. 1º da Lei
nº 10.520, de 2002, e deverá ser realizada na modalidade de pregão, preferencialmente na
forma eletrônica, conforme determina o art. 4º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

§  2º  -  Será  considerado  comum  o  bem  ou  serviço  cuja  especificação  estabelecer  padrão
objetivo de desempenho e qualidade e for capaz de ser atendida por vários fornecedores, ainda
que existam outras soluções disponíveis no mercado.

§ 3º - Nas aquisições de bens e serviços que não sejam comuns em que o valor global estimado
for igual ou inferior ao da modalidade convite, não será obrigatória a utilização da licitação do
tipo "técnica e preço".



§ 4º - A licitação do tipo técnica e preço será utilizada exclusivamente para bens e serviços de
informática e automação de natureza predominantemente intelectual, justificadamente, assim
considerados  quando  a  especificação  do  objeto  evidenciar  que  os  bens  ou  serviços
demandados  requerem  individualização  ou  inovação  tecnológica,  e  possam  apresentar
diferentes metodologias,  tecnologias e níveis de qualidade e desempenho, sendo necessário
avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução.

§ 5º - Quando da adoção do critério de julgamento técnica e preço, será vedada a utilização da
modalidade convite, independentemente do valor."

19. Ao normatizar a contratação de bens ou utilidades e serviços de informática e automação pela
Administração  Pública  Federal  Direta  e  Indireta,  o  Decreto  acima  citado,  tendo em vista  o  artigo  3º  da  Lei  nº
8.248/1991, expõe: a) sobre a elaboração, previamente à aquisição, de planejamento da contratação, incluindo projeto
básico ou termo de referência, sem o direcionamento ou favorecimento à contratação de fornecedor específico; b) os
requisitos do edital de licitação; c) a formulação das propostas e a habilitação (atendimento do processo produtivo
básico); d) a classificação das propostas (momento de aplicação da margem de preferência e procedimentos sucessivos
para o exercício do direito de preferência); e) a conciliação do direito de preferência das microempresas e empresas de
pequeno porte; e f) a adoção do tipo de licitação menor preço e da modalidade pregão eletrônico, quando for o caso.

20. Ressalta-se  aqui,  que  a  contratação dos serviços  pretendido  pela  Universidade Federal  de Jataí  é
capitulada como contratação direta, contudo, tal modalidade não comporta absoluta liberalidade da Administração
quanto à sua efetivação. Nesta hipótese devem ser observados determinados procedimentos, sob pena de malferir
princípios constitucionais relacionados à licitação e à contratação. Nesse sentido, MARÇAL JUSTEN FILHO, um
dos mais notáveis cultores do tema licitações e contratos no âmbito da Administração Pública comenta, in verbis:

“A supremacia  do  interesse  público  fundamenta  exigência,  como regra  geral,  de  licitação
prévia para contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a
licitação formal seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos. O
procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria
a  contratação  mais  vantajosa.  Por  isso,  autoriza-se  a  Administração  adotar  um  outro
procedimento,  em  que  formalidades  são  suprimidas  ou  substituídas  por  outras.  Essa
flexibilidade  não  foi  adornada  de  discricionariedade.  O  próprio  legislador  determinou  as
hipóteses em que se aplicam os procedimentos licitatórios simplificados. Por igual, definiu os
casos  de  não-incidência do regime formal  de  licitação.  A  contratação  direta  não significa
inaplicação dos princípios básicos que orientam a atuação administrativa. Nem se caracteriza
uma livre atuação administrativa. O administrador está obrigado a seguir um procedimento
administrativo  determinado,  destinada  a  assegurar  (ainda  nesses  casos)  a  prevalência  dos
princípios  jurídicos  fundamentais.  Permanece  o  dever  de  realizar  a  melhor  contratação
possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes. Portanto, a contratação
direta não significa eliminação de dois postulados consagrados a propósito da licitação. O
primeiro é a existência de um procedimento administrativo. O segundo é a prevalência dos
princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse público. (...)  a contratação direta
pressupõe um procedimento formal prévio, destinado a produzir a melhor escolha possível
para  a  Administração.  Esse  procedimento  envolve  ampla  discricionariedade  para  a
Administração, mas a liberdade se restringe às providências concretas a serem adotadas. Não
há margem de discricionariedade acerca da observância de formalidades prévias. Em termos
práticos, esse procedimento prévio destina-se a dois objetivos principais. Por um lado, trata-se
de apurar e comprovar o preenchimento dos requisitos para contratação direta (dispensa ou
inexigibilidade). Por outro, busca-se selecionar a melhor proposta possível, com observância
(na  medida  do  possível)  do  princípio  da  isonomia.  Se  a  Administração  pode  escolher  o
particular, isso não significa autorizar escolhas meramente subjetivas. Deverá evidenciar que,
nas circunstâncias, a contratação foi a melhor possível. Logo, deverão existir dados concretos
acerca das condições de mercado, da capacitação do particular escolhido etc. Não é raro que
esse procedimento prévio à contratação se exteriorize como uma concorrência simplificada.
Para  evitar  dúvida  acerca  da  seriedade  de  sua  atuação,  a  Administração  não  promove
concorrência, mas abre oportunidade para todos os potenciais interessados em participarem de
uma seleção. (...) A escolha do particular a ser contratado deverá ser a mais objetiva possível.
Nesse ponto, o princípio da isonomia deságua no conceito de indisponibilidade e supremacia
do interesse público. Discriminam-se os particulares em vista da obtenção do melhor resultado
possível  para  a  Administração.  Será  escolhido  o  particular  cuja  atuação  traduzir,
objetivamente, a melhor alternativa de atendimento à necessidade existente. Significa afirmar



que  a  Administração  deverá  buscar  a  maior  qualidade  e  o  menor  desembolso  possíveis,
segundo a natureza do interesse a ser satisfeito. (...) Por tudo isso, afirma-se que a contratação
direta  não  legitima  escolhas  despropositadas  da  Administração  Pública.  Não  é  válido
desembolsar inadequadamente recursos públicos, sob pretexto da desnecessidade de licitação.
O campo da contratação direta não está excluído da incidência dos princípios norteadores da
atividade administrativa do Estado.” (Justen Filho, Marçal, in Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, 8ª ed. São Paulo, Dialética, 2000, págs.228 e seguintes.)

21. Desse modo, a Administração deve ser parcimoniosa quanto aos gastos a serem feitos com a almejada
aquisição.  Também  não  se  dispensa  ao  administrador  o  rigoroso  atendimento  aos  princípios  norteadores  da
Administração Pública, portanto, necessário que sejam observadas as exigências contidas nos dispositivos legais, com
vistas à eficácia do ato.

22. Além  das  recomendações  ou  observações  feitas  anteriormente,  a  serem  seguidas  pela
Administração e já expostas em outros parágrafos, observa-se as discrepâncias na pesquisa de preços, com orçamentos
díspares, variando de R$ 911.240,02 (novecentos e onze mil, duzentos e quarenta reis e dois centavos), ofertado pela
empresa SIG Software & Consultoria em Tecnologia da Informação Ltda. (0070954) até R$ 1.912.400,00 (um milhão,
novecentos  e  doze  mil  e  quatrocentos  reais),  apresentado  pela  empresa  HIRIX  Software  &  Technology  Ltda.
(0070955),  também dessemelhantes  com os valores  do Contrato 498/2021 (0079497)  e  do Contrato nº  428/2021
(0079500),  que,  em  princípio,  para  evitar  sobrepreço,  devem  ser  revistos  pela  Administração,  sob  pena  de,
provavelmente, incidir na celebração de ajuste com valores diferentes daqueles práticos no mercado.

23. Para  além  do  que  foi  dito  anteriormente,  apercebe-se  que  o  Mapa  Comparativo  de  Preços
(0071110) foi realizado de acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, da Senhora Secretária de
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, expressamente revogada
com a publicação da Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, a qual, por sua vez, nos termos do parágrafo
único, do artigo 11, da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, do Senhor Secretário de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia é aplicada, tão somente, nos
procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo as contratações e eventuais
renovações ou prorrogações de vigências respectivas, portanto, formalmente desprovida de amparo a mencionada
pesquisa de preços, que neste caso, deve ser feita com a observância da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho
de 2021, acima citada.

24. De acordo com a Instrução Normativa nº 65/2021, a pesquisa de preços deve ser consolidada em
lauda escrita e nela deverá constar, pelo menos: a) descrição do objeto a ser contratado; b) identificação do agente
encarregado pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; c) descrição das fontes consultadas; d) série
de preços coletados; e) metodologia estatística utilizada para a definição do valor estimado; f) fundamentação para a
metodologia  empregada,  mormente,  para  desconsiderar  os  valores  considerados  inconsistentes,  inexequíveis  ou
demasiadamente elevados, se aplicável; g) memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
h) justificativa da seleção dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, por
meio  de  solicitação  formal  de  cotação,  mediante  expedição  de  ofício  ou  e-mail,  com  a  condição  de  que  seja
apresentada justificativa da eleição desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

25. Observa-se, ainda, em relação à pesquisa de preços, para fins de cotação do preço estimado em
procedimento licitatório, a utilização dos seguintes referenciais, utilizados de formato combinado ou não, ou seja: a)
agrupamento de custos unitários menores ou iguais à mediana do item adequado nos sistemas oficiais de governo, a
exemplo  do  Painel  de  Preços  ou  banco  de  preços  em  saúde,  respeitado  o  índice  de  atualização  de  preços
correspondente; b) contratações análogas efetivadas pela Administração Pública, em implemento ou finalizadas no
período de 1 (um) ano antecedente à data da pesquisa de preços, até mesmo mediante sistema de registro de preços,
observado  o  índice  de  atualização  de  preços  correspondente;  c)  elementos  de  pesquisa  divulgada  em  mídia
especializada, de tabela de referência convencionalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados na ocasião da pesquisa e compreendidos no intervalo de
até 6 (seis) meses de antecedência do dia de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; d)  pesquisa
direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; e) pesquisa na base nacional de notas
fiscais eletrônicas, conquanto a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

26. Pelos elementos que instruem estes autos, a presente dispensa eletrônica de licitação é fundada em



situação  de  emergência,  tipificada  na  premência  de  socorro  de  situação  que  possa  acarretar  lesão  ou  afetar  a
continuidade dos serviços públicos, pois,  o  Contrato então vigente,  que tratava dos serviços em questão, não foi
prorrogado, oportunamente, embora isso fosse plenamente viável, tornando-se imperativo, por determinação legal,
a instauração de procedimento administrativo próprio para apuração de responsabilidade dos agentes públicos
que deram causa à situação emergencial.
27. Nesta oportunidade, ressalta-se que a presente análise cingiu-se apenas ao aspecto jurídico formal,
com exclusão das questões de oportunidade, conveniência, pesquisa, cálculos e valores porventura apresentados, pois,
não cabe a esta Procuradoria Federal pronunciar-se, em princípio, sobre tais pontos.

28. Finalmente, encaminhar o presente procedimento à Pró-Reitoria de Administração e Finanças para
demonstrar  a  compatibilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários  com o  compromisso  a  ser  assumido  nesta
contratação.

29. Destarte,  à  vista  de  todo  o  exposto  e  legislação  supramencionada,  com as  recomendações  feitas
anteriormente, mormente, as dos parágrafos 11, 15, 16, 19, 22, 23, 24, 25 e 26, deste parecer, que devem ser atendidas,
previamente,  condicionada,  ainda,  à  fiel  observação  dos  dispositivos  da  lei  de  regência  das  licitações,  opina-se
favoravelmente pela continuidade da tramitação do presente feito.

S.M.J. é o parecer.

Goiânia (GO), 10 de novembro de 2022.

Benedito José Pereira

Procurador Federal

Magnífico Reitor,

De acordo com o parecer de fls. retro, que submeto a Vossa Magnificência, para apreciação.

Goiânia, 10 de novembro de 2022.

Rogério Vieira Rodrigues

Procurador-Chefe em exercício

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br
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